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Indico a mesa após ouvido o plenário seja encaminhado ofício 
ao Excelentíssimo Governador do Estado Dr. Paulo Câmara, no sentido de 
colocar ENÉRGIA ELÉTRICA na localidade onde está a Imagem de Nossa 
Senhora das Graças, nas Serras das Russas, nas imediações da Ponte 
Cascavel, margem da BR 232, neste Município.

JUSTIFICATIVA:

Senhor Presidente e senhores vereadores a comunidade 
cristã de nossa Cidade e de nosso Estado recebeu estarrecida a triste 
notícia do criminoso incêndio sofrido pela imagem de Nossa Senhora das 
Graças. Atitute covarde e injustificável!!!

Este gesto criminoso é uma verdadeira afronta à Fé de nosso 
povo, como também uma afronta às autoridades constituídas e de uma 
maneira especial também foi afrontada a Senhora Madalena Medeiros, 
idealizadora do projeto, A quem deixo minha solidariedade.

Está proposição visa pleitear a iluminação do local e 
consequentemente amenizar possíveis novas agreções à Fé cristã. Como 
também tem por objetivo dá mais beleza e segurança ao monumento.

Sei, assim como os demais Pares sabem que o acontecimento 
gerou angustia e em muitos um sentimento de vingança, mas sei também 
que nosso povo possui muito fervor na Fé. Daí entender que o perdão será 
dado ao autor de tamanha grosseria contra A Imagem e em especial 
contra a crença principalmente dos católicos. Não quero crê que o
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atentado tenha sido motivado por uma intolerância religiosa, longe de 
mim isso.

Resta-nos neste momento como representantes do povo de 
Gravatá fazermos nossa parte, que entendo ser pleitear junto aos poderes 
constituídos medidas que coibam as ações dos vândalos.

Dá aprovação dê-se conhecimento ao Deputado estadual 
Waldemar Borges, ao Bispo de Caruaru, ao Arcebispo de Olinda e Recife, 
ao Prefeito Sr. Joaquim Neto, a Rádio Gravatá FM, aos párocos da cidade 
de Gravatá e a Senhora Madalena Medeiros.

Sala das Sessões da Câmara em, 24 de novembro de 2017.

Luís da Silva Alves

Vereador PSB
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